
Empenho nº 2024NE00008, no valor de R$ 4.375,00 (quatro mil trezentos e setenta e cinco
reais) na modalidade 02-Estimativo, emitida em 20/02/2024. DATA DE ASSINATURA:
01/03/2024. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE: CLARYSSA NAYARA ALVES
RORIZ, na qualidade de Secretária de Estado, e pela CONTRATADA: JAMILLE
TORMANN DERZE, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50748/2023
Processo: 04015-00001153/2023-89. DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da sua SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JAMILE TORMANN ILUMINAÇÃO CENICA E
ARQUITETURAL EIRELLI. DO OBJETO: Acréscimo de 33,22 % (trinta e três e vinte e
dois por cento) sobre o valor inicial do contrato, com base no art. 65, inciso I, alínea "a", c/c
§6º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos previstos na Cláusula Décima
Segunda do contrato. DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 27.725,00 (vinte e sete
mil setecentos e vinte e cinco reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 61.101; PT:
04.122.8228.8517.0010; ND: 33.90.39.05; Fonte: 100, conforme Nota de Empenho nº
2024NE00040, no valor de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais) na
modalidade 02-Estimativo, emitida em 17/04/2024. DATA DE ASSINATURA:
19/04/2024. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE: CLARYSSA NAYARA ALVES
RORIZ, na qualidade de Secretária de Estado, e pela CONTRATADA: JAMILLE
TORMANN DERZE, na qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00084
Processo: 04008-00001550/2023-11; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ
sob o nº 32.621.983/0001-70 e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS, inscrito no CNPJ sob o nº 00.489.828/0001-55. Do Objeto:
Pagamento referente ao ressarcimento da remuneração do servidor LEONARDO SOCHA
RONDEAU REISMAN, matrícula SIAPE nº 154784, cedido a esta Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação. A recomposição refere-se ao período de Março de 2024,
conforme autorização de despesa de empenho id. n°138769322. Prazo: 30 dias. Do Valor:
33.626,15 (trinta e três mil seiscentos e vinte e seis reais e quinze centavos) . Da
Classificação Orçamentária: 40.101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
28.846.0001.9050.0107, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.90.39; Modalidade: Ordinário.
Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de abril de 2024. RAFAEL MOREIRA
VITORINO, Subsecretário de Administração Geral.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00085
Processo: 04008-00001019/2023-31; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ
sob o nº 32.621.983/001-70 e a Empresa INDUSTRIA DE AGUA MINERAL IBIA LTDA,
inscrita no CPNJ sob o nº: 05.655.158/0001-13.. Do Objeto: Pagamento referente a
aquisição de 60 garrafões de 20L, conforme autorização de despesa de empenho id. n°
138806363. Prazo: 30 dias. Do Valor: R$ 417,60 (quatrocentos e dezessete reais e sessenta
centavos). Da Classificação Orçamentária: 40.101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
04122820785170166, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.90.30; Modalidade: Ordinário.
Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de Abril de 2024. RAFAEL MOREIRA
VITORINO, Subsecretário de Administração Geral.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

EXTRATO DO EDITAL 02/2024 - CHAMADA 04/2024 - FAPDF REALIZA -
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO

À REALIZAÇÃO DE EVENTOS
RESULTADO FINAL

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do
Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e
com fundamento nos artigos 10, incisos IV e XXII do Regimento Interno, e nos termos do
Processo: 00193-00000340/2024-60, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL, da
proposta aprovada: 6º Simpósio Internacional de Segurança – Edição Athos Bulcão; Valor
total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Informe: Todos os atos oficiais decorrentes
do processo seletivo deste Edital serão divulgados no site da FAPDF em
(http://www.fap.df.gov.br/). Marco Antônio Costa Júnior - Diretor-presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2024
PROCESSO Nº 00150-00002063/2024-53.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Distrito Federal, neste ato representado pelo Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa, Senhor FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, e o AGENTE CULTURAL JULIA PACHECO LOUREIRO, CPF nº
004.***.***-62, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as
seguintes condições: CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS: 2.1 Este

Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). CLÁUSULA TERCEIRA – DO
OBJETO: 3.1 Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural "O Futuro é Indígena", contemplado no Edital 21/2023,
conforme processo administrativo nº 00150-00006831/2023-67. CLÁUSULA QUARTA –
DOS RECURSOS FINANCEIROS: 4.1 Os recursos financeiros para a execução do
presente termo totalizam o montante de R$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais).
4.2 Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no BRB,
para recebimento e movimentação, conforme Nota de Empenho nº 2024NE00252, a serem
pagos nos termos do Edital. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 12.1 A
vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 2
(dois) anos, prorrogável, no máximo, por igual período. Brasília/DF, 20 de abril de 2024.
Pelo órgão: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Secretário de Estado de Cultura e
Economia Criativa e Pelo Agente Cultural: JULIA PACHECO LOUREIRO.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2024
PROCESSO Nº 00150-00002084/2024-79.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Distrito Federal, neste ato representado pelo Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa, Senhor FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, e o AGENTE CULTURAL, ANA DOMITILA ROSA LEMOS SILVA, CPF
nº 023.***.***-36, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com
as seguintes condições: CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS: 2.1 Este
Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). CLÁUSULA TERCEIRA – DO
OBJETO: 3.1 Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural "Amizade", contemplado no Edital 21/2023, conforme
processo administrativo nº 00150-00006831/2023-67. CLÁUSULA QUARTA – DOS
RECURSOS FINANCEIROS: 4.1 Os recursos financeiros para a execução do presente
termo totalizam o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 4.2 Serão transferidos à conta
do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no BRB, para recebimento e
movimentação, conforme Nota de Empenho nº 2024NE00254, a serem pagos nos termos do
Edital. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 12.1 A vigência deste
instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 2 (dois) anos,
prorrogável, no máximo, por igual período. Brasília/DF, 19 de abril de 2024. Pelo órgão:
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Secretário de Estado de Cultura e Economia
Criativa e Pelo Agente Cultural: ANA DOMITILA ROSA LEMOS SILVA.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2024
PROCESSO Nº 00150-00002073/2024-99.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Distrito Federal, neste ato representado pelo Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa, Senhor FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, e o AGENTE CULTURAL, SUAMI ABDALLA SANTOS, CPF nº
938.***.***-87, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as
seguintes condições: CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PROCEDIMENTOS: 2.1 Este
Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). CLÁUSULA TERCEIRA – DO
OBJETO: 3.1 Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural "Queen of Seas 3", contemplado no Edital 21/2023, conforme
processo administrativo nº 00150-00006831/2023-67. CLÁUSULA QUARTA – DOS
RECURSOS FINANCEIROS: 4.1 Os recursos financeiros para a execução do presente
termo totalizam o montante de R$ R$ 95.582,94 (noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta
e dois reais e noventa e quatro centavos). 4.2 Serão transferidos à conta do(a) AGENTE
CULTURAL, especialmente aberta no BRB, para recebimento e movimentação, conforme
Nota de Empenho nº 2024NE00255, a serem pagos nos termos do Edital. CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 12.1 A vigência deste instrumento terá início na
data de assinatura das partes, com duração de 2 (dois) anos, prorrogável, no máximo, por
igual período. Brasília/DF, 19 de abril de 2024. Pelo órgão: FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES - Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa e Pelo Agente Cultural:
SUAMI ABDALLA SANTOS.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2024
PROCESSO Nº00150-00002111/2024-11.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Distrito Federal, neste ato representado pelo Secretário de
Estado de Cultura e Economia Criativa, Senhor FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, e o AGENTE CULTURAL MAIS BRASIL COMUNICAÇÃO,
MARKETING, PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 26.427.928/0001-40,
representada por RAIMUNDA DE JESUS FERREIRA, resolvem firmar o presente Termo
de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS PROCEDIMENTOS: 2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da
modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do
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